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LEI NS2699 

"AUTORIZA ALIENAÇÃO DO TRATOR D-4 

DESTA MUNICIPALIDADE" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Faço saber .. .. 
que a Gamara Municipal de Baixo Guandu, DECRETOU e eu SAN -

CIONO a seguinte lei:-

Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal auto

rizado a alienar o Trator D-4 marca Caterpillar, desta Muni 

cipalidade, mediante concorrencia pÚblicao 

Art. 2Q - Fica estipulado o valor minimo de Cr$º 

J5.000,00(trinta e cinco mil cruzeiros), para fins de alie

nação, contida no arto lQ da presente lei, conicionando -se 

o pagamento a vistaº 

Arto JS2 - Fica o Poder Executivo Municipal auto

rizado a anular a concorrência, caso não seja a mesma de / 

conveniência do Municlpio, ou caso não haja propostas supe

riores ao valor do lance mlnimo, citado no Art. lQ desta / 

leio 

Art. 4Q - Esta lei entrar~ em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO 

04 de junho de 1.975.-

REGISTRADA E PUBLICADA 

BAIXO GUANDU , 


